
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.843-A, DE 2020 
(Do Sr. Paulo Ramos) 

 
Determina que o resultado financeiro positivo das operações do Banco 
Central do Brasil com reservas cambiais seja destinado para o custeio 
das despesas do Ministério da Saúde com medidas de combate ao surto 
do Covid-19; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família, 
pela aprovação deste e do de nº 1291/21, apensado, com substitutivo 
(relatora: DEP. CARMEN ZANOTTO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 1291/21 
 
III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 13.820, DE 2 DE MAIO DE 2019 
Dispõe sobre as relações financeiras entre a 

União e o Banco Central do Brasil e sobre a 

carteira de títulos mantida pelo Banco Central 

do Brasil para fins de condução da política 
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monetária.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as relações financeiras entre a União e o Banco Central 

do Brasil e sobre a carteira de títulos mantida pelo Banco Central do Brasil para fins de 

condução da política monetária.  

Art. 2º O resultado positivo apurado no balanço semestral do Banco Central do 

Brasil, após a constituição de reservas, será considerado obrigação da referida entidade com a 

União, devendo ser objeto de pagamento até o 10º (décimo) dia útil subsequente ao da 

aprovação do balanço semestral.  

§ 1º Durante o período compreendido entre a data da apuração do resultado do 

balanço e a data do efetivo pagamento referido no caput, a obrigação de que trata este artigo 

terá remuneração idêntica àquela aplicada às disponibilidades de caixa da União depositadas 

no Banco Central do Brasil.  

§ 2º Os valores pagos à União na forma do caput deste artigo serão destinados 

exclusivamente ao pagamento da Dívida Pública Mobiliária Federal (DPMF).  

Art. 3º A parcela do resultado positivo apurado no balanço semestral do Banco 

Central do Brasil que corresponder ao resultado financeiro positivo de suas operações com 

reservas cambiais e das operações com derivativos cambiais por ele realizadas no mercado 

interno, observado o limite do valor integral do resultado positivo, será destinada à constituição 

de reserva de resultado.  

§ 1º Para os efeitos deste artigo, considera-se:  

- resultado financeiro das operações com reservas cambiais: o produto entre o 

estoque de reservas cambiais, apurado em reais, e a diferença entre sua taxa média ponderada 

de rentabilidade, em reais, e a taxa média ponderada do passivo do Banco Central do Brasil, 

nele incluído seu patrimônio líquido;  

II - resultado financeiro das operações com derivativos cambiais realizadas no 

mercado interno: a soma dos valores referentes aos ajustes periódicos dos contratos de 

derivativos cambiais firmados pelo Banco Central do Brasil no mercado interno, apurados por 

câmara ou prestador de serviços de compensação, liquidação e custódia.  

§ 2º Ato normativo conjunto do Banco Central do Brasil e do Ministério da Fazenda 

regulamentará o procedimento de cálculo dos resultados financeiros de que trata o § 1º deste 

artigo.  

§ 3º A reserva de resultado de que trata este artigo somente poderá ser utilizada para 

a finalidade prevista no inciso I do caput do art. 4º, ressalvada a hipótese prevista no art. 5º 

desta Lei.  

Art. 4º O resultado negativo apurado no balanço semestral do Banco Central do 

Brasil será coberto, sucessivamente, mediante:  

I - reversão da reserva de resultado constituída na forma do art. 3º desta Lei;  

II - redução do patrimônio institucional do Banco Central do Brasil.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 1º O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente Lei, 

será constituído:  

I - do Conselho Monetário Nacional;  

II - do Banco Central do Brasil; (Denominação alterada conforme o Decreto-Lei nº 

278, de 28/2/1967) 

III - do Banco do Brasil S.A.;  

IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social; (Denominação 

alterada conforme Decreto-lei nº 1.940, de 25/5/1982) 

V - das demais instituições financeiras públicas e privadas.  

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

 

Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do Crédito, 

e criado, em substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de formular a 

política da moeda e do crédito como previsto nesta lei, objetivando o progresso econômico e 

social do País.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

LEI Nº 11.803, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2008 
Altera a Lei nº 10.179, de 6 de fevereiro 

de2001; revoga dispositivos da Medida 

Provisória nº 2.179-36, de 24 de agosto de2001; 

dispõe sobre a utilização do superávit 

financeiro em 31 de dezembro de 2007 e dá 

outras providências. 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 435, de 2008, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente da 

Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução 

nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a carteira de títulos mantida pelo Banco Central do 

Brasil para fins de condução da política monetária, sobre o resultado financeiro das operações 

com reservas e derivativos cambiais, sobre as sistemáticas de pagamento e de compensação de 

valores envolvendo a moeda brasileira em transações externas e sobre a utilização do superávit 

financeiro das fontes de recursos existentes no Tesouro Nacional em 31 de dezembro de 2007.  

Art. 2º Os arts. 1º e 3º da Lei nº 10.179, de 6 de fevereiro de 2001, passam a vigorar 

acrescidos dos seguintes incisos:  

“Art. 1º..............................................................................................   

..........................................................................................................  

IX - assegurar ao Banco Central do Brasil a manutenção de carteira de títulos 

da dívida pública em dimensões adequadas à execução da política monetária.  

...............................................................................................” (NR) 

“Art.3º ............................................................................................  

VIII - direta, sem contrapartida financeira, mediante expressa autorização do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-278-28-fevereiro-1967-375207-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-278-28-fevereiro-1967-375207-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-1940-25-maio-1982-365639-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-1940-25-maio-1982-365639-norma-pe.html
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Ministro de Estado da Fazenda, na hipótese de que trata o inciso IX do caput 

do art. 1º desta Lei.  

...............................................................................................” (NR) 

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.291, DE 2021 
(Do Sr. Fausto Pinato) 

 
Dispõe sobre a utilização do resultado positivo do Banco Central do Brasil 
no enfrentamento da crise econômica e social decorrente dos efeitos da 
pandemia de Covid-19 no País e altera a Lei no 13.820, de 2 de maio de 
2019. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1843/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. FAUSTO PINATO)

Dispõe sobre a utilização do resultado
positivo  do  Banco  Central  do  Brasil  no
enfrentamento da crise econômica e social
decorrente  dos  efeitos  da  pandemia  de
Covid-19 no País e altera a Lei no 13.820, de
2 de maio de 2019.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a utilização do resultado positivo

do  Banco  Central  do  Brasil  no  enfrentamento  da  crise  econômica  e  social

decorrente dos efeitos  da pandemia de Covid-19 no País  e altera  a  Lei  no

13.820,  de  2  de  maio  de 2019,  com o  objetivo  de mitigar  os  impactos  da

pandemia sobre a atividade econômica e a sociedade brasileira.

Art. 2º A Lei no 13.820, de 2 de maio de 2019, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 3º-A:

“Art.  3º-A  Durante  a  Emergência  em  Saúde  Pública  de
Importância Nacional  em decorrência da Covid-19 e até que
toda a população adulta esteja efetivamente vacinada contra
essa doença, o resultado positivo do Banco Central do Brasil
de que dispõe esta Lei será apurado com periodicidade mensal
e transferido de maneira integral, sem a formação de reserva
de  resultado  prevista  no  art.  3º  desta  Lei,  à  União
mensalmente,  até  o  10º  dia  do  mês  subsequente  de  cada
apuração.

§  1º  Os  valores  de  resultado  positivo  acumulados  em 2021
anteriormente  à  entrada  em vigor  deste  artigo  e  que  foram
destinados à constituição de reserva de resultado conforme o
disposto no art. 3º desta Lei serão transferidos para a União até
o 10º dia do mês subsequente à entrada em vigor deste artigo
e empregados segundo a destinação prevista  no § 2º  deste
artigo. 

§ 2º Os valores pagos à União na forma do disposto no § 3º
deste artigo não comporão o cálculo de superávit financeiro e *C
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serão  empregados,  por  meio  da  abertura  de  crédito
extraordinário,  no esforço de enfrentamento da pandemia de
Covid-19,  mediante  o  fortalecimento  do  Sistema  Único  de
Saúde  e  da  Seguridade  Social,  a  preservação  da  renda  do
trabalhador  formal  e  informal  com  pagamento  de  auxílio
emergencial, a manutenção das micro e pequenas empresas, o
financiamento  da  pesquisa  científica,  o  desenvolvimento  da
indústria estratégica de defesa nacional e transferências para
os entes subnacionais.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  atual  estágio  de  evolução  da  pandemia  pelo  novo

coronavírus responsável pela Covid-19 impôs à população mundial, por meio

de  suas  lideranças  governamentais,  o  confinamento  como  estratégia  de

contenção do avanço da doença de alta letalidade.

Não obstante seja o mecanismo possível na atual conjuntura,

fato  é  que  a  desativação  de  boa  parte  da  economia  mundial  desafia

enormemente as nações a encontrarem soluções econômicas e sociais para

resguardar a vida e a ordem social. No caso brasileiro, as perspectivas de crise

econômica,  social  e  política,  que  têm  como  fundamento  os  impactos  da

pandemia, devem ser enfrentadas com forte capacidade econômica do Estado.

Nesse  sentido,  o  presente  Projeto  de  Lei  tem  por  objetivo

institucionalizar uma fonte de recursos ao Estado brasileiro que deve perdurar

por quanto tempo for necessário para proteger o Sistema Único de Saúde, a

Seguridade Social,  preservar a renda do trabalhador formal e informal,  com

pagamento  de  auxílio  emergencial  digno,  manter  as  micro  e  pequenas

empresas,  garantir  o  financiamento  da  pesquisa  científica,  desenvolver  a

indústria estratégica de defesa nacional e financiar os entes subnacionais.

Em  primeiro  lugar,  o  fortalecimento  do  financiamento  do

Sistema  Único  de  Saúde  se  apresenta  como  imperativo  histórico  para  a

superação  da  pandemia.  Países  da  União  Europeia,  como  Itália,  França  e

Espanha,  os  Estados  Unidos  da  América,  entre  tantas  outras  nações,  têm

registrado números chocantes de mortes. Para fazer frente aos desafios da
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pandemia,  essas  nações  têm  combinado  políticas  de  confinamento  com  a

implementação de mecanismos de financiamento do Estado, para fortalecer a

infraestrutura de saúde, a proteção do trabalho e da renda, a manutenção das

atividades empresariais, entre outros objetivos de política pública.

No  caso  brasileiro,  a  situação  é  semelhante  e  requer  o

fortalecimento  do  Estado  para,  de  forma  intensa  e  planejada,  realizar  o

pagamento  e  custeio  do  auxílio  emergencial,  destinado  às  famílias

economicamente  vulneráveis,  afetadas  pela  crise  econômica  gerada  pela

pandemia Covid-19. 

Especificamente  com  relação  ao  enfrentamento  dos  efeitos

imediatos  da  pandemia  sobre  a  economia  nacional,  convém  destacar  a

necessidade de resguardar os trabalhadores formais e informais, que são os

primeiros a serem afetados pelas normas de confinamento e que sofrerão mais

fortemente  as  consequências  caso  o  cenário  de  depressão  econômica  se

instaure  por  mais  tempo.  Assim,  faz-se  necessário  um auxílio  emergencial

digno.

Nesse  sentido,  é  igualmente  fundamental  resguardar  a

existência de milhares de micro e pequenas empresas, que vêm a ser o setor

que mais emprega trabalhadores por  todo o País e que será,  caso não se

apresentem soluções, o mais afetado de toda a iniciativa privada. A política de

confinamento  impôs  a  suspensão  de  parte  considerável  das  atividades

econômicas  realizadas  por  essas  empresas,  de  modo  que  a  sua  iminente

falência agravará a situação de boa parte do tecido social brasileiro. 

Mesmo a reabertura indiscriminada de atividades não resolve o

problema, que não é apenas de oferta. O aumento na incerteza com respeito à

contenção  da  pandemia  junto  com  a  queda  na  demanda,  na  renda,  nos

investimentos e no nível geral de atividade econômica acaba esvaziando as

atividades  produtivas  na  indústria  e  nos  serviços,  por  medo  continuado  de

contaminações,  a  exemplo  do comércio,  e  por  causa do desemprego e  da

redução no poder de compra da população.  

Nesse cenário, as medidas adotadas pelo atual governo, em

especial pelos bancos públicos e pelo Banco Central do Brasil, notadamente no *C
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tocante à redução da taxa de juros e à liberação do depósito compulsório, têm,

não obstante garantam liquidez necessária ao Sistema Financeiro Nacional e

reduzam  o  risco  deste  setor,  seu  alcance  limitado,  quando  considerado  o

conjunto da estrutura econômica nacional. Isso ocorre em razão da primazia da

racionalidade  de  mercado,  que,  face  ao  aumento  do  risco  da  atividade

econômica,  inviabiliza  a  tomada de crédito,  de  modo  que não  há  qualquer

garantia de que os benefícios dessas medidas alcançarão as micro e pequenas

empresas.

Deve-se considerar também que o acúmulo de estoques e a

interrupção de cadeias produtivas, combinado com o aumento do desemprego,

requererão  a  atuação  estatal  também  para  o  período  pós-pandemia,  que

demandará,  como ensinam as experiências históricas de implementação do

New Deal, nos EUA pós-Crise de 1929, e da arquitetura política e econômica

formulada a  partir  das  construções teóricas  de John Maynard  Keynes,  que

assumiram forma institucional no denominado Plano Marshall, na reconstrução

da economias das nações europeias.

Por essas razões, é imprescindível garantir fontes de recursos

que  possibilitem  ao  Estado  brasileiro  responder  à  altura  dos  desafios

mencionados.

É  importante  manter  em vista  que  mudança  de  perspectiva

sobre o fortalecimento dos mecanismos de financiamento do Estado brasileiro

deve estar combinada com os mecanismos de controle e eficiência fiscais que

foram  institucionalizados  ao  longo  das  últimas  décadas.  Com  vistas  a

harmonizar o arcabouço institucional  de controle fiscal  com o fortalecimento

financeiro do Estado, o presente Projeto de Lei propõe alterar as regras que

disciplinam as relações financeiras entre a União e o Banco Central do Brasil,

de forma emergencial, para conter a miséria, a fome e a violência e estimular a

economia interna.

Atualmente,  o  relacionamento  entre  o  Tesouro  Nacional  e  o

Banco Central do Brasil está disciplinado pela Lei nº 13.820, de 2 de maio de

2019.  Essa  norma  promoveu  uma  alteração  nas  regras  sobre  o  resultado

*C
D2

19
61

54
99

20
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r F
au

st
o 

Pi
na

to
 (P

P/
SP

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

63
55

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.1

29
1/

20
21

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

04
/2

02
1 

15
:0

7 
- M

es
a

11



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1843-A/2020 

PL 1291/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 7 

 

5

financeiro positivo do Banco, inclusive em operações com reservas cambiais e

em operações com derivativos cambiais realizadas no mercado interno.

O cálculo das reservas cambiais do país é realizado em reais,

o que torna esse ativo sensível à variação cambial. Assim, em um cenário de

depreciação cambial, o patrimônio da instituição é valorizado, gerando o que se

chama de lucro contábil, isto é, um lucro decorrente das regras de balanço, que

não  resulta  da  venda  desse  ativo.  Em  05/04/2021,  as  reservas  cambiais

brasileiras estavam acumuladas  em US$ 352,7 bilhões.

Até a edição da Lei nº 13.820/2019, esse relacionamento era

disciplinado  pelo  art.  6º,  da  Lei  nº  11.803,  de  05  de  novembro  de  2008,

combinado com o art. 7º da Lei de Responsabilidade Fiscal, que determinavam

que os resultados positivos do Banco Central do Brasil com reservas cambiais

e  operações  de  derivativos  cambiais  seriam  semestralmente  aportados  ao

Tesouro Nacional.

Com a entrada em vigência da Lei nº 13.820/2019, foi revogado

o art. 6º da Lei nº 11.803/2008 e se estabeleceu que os resultados positivos

passariam a ser destinados especialmente ao pagamento da Dívida Pública

Mobiliária Federal (art.  2º, § 2º) e à constituição de reserva de resultado no

próprio  Banco  Central  do  Brasil  (art.  3º),  no  caso  da  parte  do  resultado

vinculada a reservas internacionais e derivativos cambiais.

Nos três primeiros meses de 2020, o cenário de depreciação

cambial  concomitante  à  queda  da  exposição  da  instituição  aos  riscos  das

operações de “swap cambial” aportou à reserva de resultado do Banco Central

do Brasil a cifra de R$ 312 bilhões, como resultado da valorização patrimonial

das reservas. O Tesouro Nacional recebeu em agosto de 2020 uma ajuda de

R$ 325 bilhões do Banco Central (BC). A medida foi aprovada pelo Conselho

Monetário Nacional (CMN).

O dinheiro veio da mesma fonte que queremos destinar para o

auxílio emergencial, do lucro cambial do BC no primeiro semestre de 2020, que

somou R$ 478,5 bilhões, segundo o balanço da instituição aprovado pelo CMN.

O resultado positivo decorreu da alta de 35,6% do dólar no primeiro semestre.
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Como o dólar corrige as reservas internacionais brasileiras, o lucro cambial do

BC dispara em momentos de desvalorização do real.

Além do lucro cambial de R$ 478,5 bilhões, o BC teve lucro

operacional  de R$ 24,7 bilhões, totalizando ganhos de R$ 503,2 bilhões no

primeiro semestre de 2020. O lucro operacional corresponde aos ganhos do

banco com operações como fiscalização, política monetária, gestão de títulos

públicos em sua carteira e controle de gastos administrativos.

O presente projeto de lei propõe que os resultados positivos do

Banco Central do Brasil, em particular o resultante de operações com reservas

cambiais  e  de  operações  com derivativos  cambiais  realizadas  no  mercado

interno,  passe a  ser  destinado ao Tesouro  Nacional,  durante  o  período de

duração da pandemia, com periodicidade mensal e destinação especificada do

emprego dos recursos.

A alteração da periodicidade do resultado positivo do balanço

do  Banco  Central  do  Brasil  não  é  uma  novidade.  Por  ocasião  da

implementação do Plano Real, estabeleceu-se, por meio do art. 75, da Lei nº

9.069, de 29 de junho de 1995, que, durante o segundo semestre do ano de

1994, a apuração seria mensal.

No  tocante  à  destinação  dos  recursos,  propõe-se,  ainda,

condicionar  o  uso  de  tais  recursos,  por  meio  de  crédito  extraordinário,  ao

fortalecimento  do  Sistema  Único  de  Saúde,  da  Seguridade  Social,  à

preservação da renda do trabalhador formal e informal com o pagamento do

auxílio  emergencial,  à  manutenção  das  micro  e  pequenas  empresas,  ao

financiamento  da  pesquisa  científica,  ao  desenvolvimento  da  indústria

estratégica de defesa nacional e ao financiamento dos entes subnacionais.

Dessa forma, cria-se situação excepcional  ao pagamento da

Dívida Pública Mobiliária Federal (art.  2º, § 2º, da Lei nº 13.820/2019), com

vigência condicionada à pandemia de Covid-19 e até que toda a população

adulta  esteja  imunizada  com vacina.  Com respeito  à  reserva  de  resultado,

propõe-se  que  seja  repassado  ao  Tesouro  o  acumulado  da  reserva  de

resultado de 2021 até o presente momento, que alcança a cifra de R$ 312

bilhões.      *C
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No  contexto  da  arquitetura  jurídica  das  normas  de  Direito

Financeiro vigentes no País, a natureza excepcional e temporária das normas

jurídicas  propostas  neste  projeto  de  lei  tem  por  dupla  finalidade  o

fortalecimento do financiamento do Estado brasileiro para enfrentar os desafios

da pandemia de Covid-19 e a conservação das regras de disciplina e controle

fiscal.

Pela perspectiva do processo legislativo, trata-se de alteração

legislativa  de  legislação  ordinária,  cujo  rito  de  aprovação  pode  se  dar  de

maneira  mais  célere.  Nesse  sentido,  há  a  conservação  tanto  das  normas

constitucionais  que  disciplinam  as  finanças  públicas,  quanto  das  normas

infraconstitucionais  regulamentas  por  lei  complementar.  Ao  dispensar  uma

alteração constitucional, as alterações sugeridas preservam a validade do art.

167, inciso III, da Constituição Federal, que estabelece a denominada regra de

ouro.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares e de toda

a sociedade brasileira para a aprovação deste importante Projeto de Lei, que

dispõe sobre a utilização do resultado positivo do Banco Central do Brasil no

enfrentamento da crise econômica e social decorrente dos efeitos da pandemia

de Covid-19 no País e altera a Lei no 13.820, de 2 de maio de 2019. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado FAUSTO PINATO
*C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.820, DE 2 DE MAIO DE 2019 
 

Dispõe sobre as relações financeiras entre a 

União e o Banco Central do Brasil e sobre a 

carteira de títulos mantida pelo Banco Central 

do Brasil para fins de condução da política 

monetária.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as relações financeiras entre a União e o Banco Central 

do Brasil e sobre a carteira de títulos mantida pelo Banco Central do Brasil para fins de 

condução da política monetária.  

 

Art. 2º O resultado positivo apurado no balanço semestral do Banco Central do 

Brasil, após a constituição de reservas, será considerado obrigação da referida entidade com a 

União, devendo ser objeto de pagamento até o 10º (décimo) dia útil subsequente ao da 

aprovação do balanço semestral.  

§ 1º Durante o período compreendido entre a data da apuração do resultado do 

balanço e a data do efetivo pagamento referido no caput, a obrigação de que trata este artigo 

terá remuneração idêntica àquela aplicada às disponibilidades de caixa da União depositadas 

no Banco Central do Brasil.  

§ 2º Os valores pagos à União na forma do caput deste artigo serão destinados 

exclusivamente ao pagamento da Dívida Pública Mobiliária Federal (DPMF).  

 

Art. 3º A parcela do resultado positivo apurado no balanço semestral do Banco 

Central do Brasil que corresponder ao resultado financeiro positivo de suas operações com 

reservas cambiais e das operações com derivativos cambiais por ele realizadas no mercado 

interno, observado o limite do valor integral do resultado positivo, será destinada à constituição 

de reserva de resultado.  

§ 1º Para os efeitos deste artigo, considera-se:  

I - resultado financeiro das operações com reservas cambiais: o produto entre o 

estoque de reservas cambiais, apurado em reais, e a diferença entre sua taxa média ponderada 

de rentabilidade, em reais, e a taxa média ponderada do passivo do Banco Central do Brasil, 

nele incluído seu patrimônio líquido;  

II - resultado financeiro das operações com derivativos cambiais realizadas no 

mercado interno: a soma dos valores referentes aos ajustes periódicos dos contratos de 

derivativos cambiais firmados pelo Banco Central do Brasil no mercado interno, apurados por 

câmara ou prestador de serviços de compensação, liquidação e custódia.  

§ 2º Ato normativo conjunto do Banco Central do Brasil e do Ministério da Fazenda 

regulamentará o procedimento de cálculo dos resultados financeiros de que trata o § 1º deste 

artigo.  

§ 3º A reserva de resultado de que trata este artigo somente poderá ser utilizada para 
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a finalidade prevista no inciso I do caput do art. 4º, ressalvada a hipótese prevista no art. 5º 

desta Lei.  

 

Art. 4º O resultado negativo apurado no balanço semestral do Banco Central do 

Brasil será coberto, sucessivamente, mediante:  

I - reversão da reserva de resultado constituída na forma do art. 3º desta Lei;  

II - redução do patrimônio institucional do Banco Central do Brasil.  

§ 1º A cobertura do resultado negativo na forma do caput deste artigo ocorrerá na 

data do balanço do Banco Central do Brasil.  

§ 2º A cobertura do resultado negativo na forma do inciso II do caput deste artigo 

somente ocorrerá até que o patrimônio líquido do Banco Central do Brasil atinja o limite 

mínimo de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) do ativo total existente na data do 

balanço.  

§ 3º Caso o procedimento previsto no caput deste artigo não seja suficiente para a 

cobertura do resultado negativo, o saldo remanescente será considerado obrigação da União 

com o Banco Central do Brasil, devendo ser objeto de pagamento até o 10º (décimo) dia útil do 

exercício subsequente ao da aprovação do balanço.  

§ 4º Durante o período compreendido entre a data da apuração do resultado do 

balanço e a data do efetivo pagamento, a obrigação da União de que trata o § 3º deste artigo 

terá remuneração idêntica àquela aplicada às disponibilidades de caixa da União depositadas 

no Banco Central do Brasil.  

§ 5º Para pagamento da obrigação a que se refere o § 3º deste artigo, poderão ser 

emitidos títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal interna (DPMFi) adequados aos fins de 

política monetária, com características definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.  

 

Art. 5º Mediante prévia autorização do Conselho Monetário Nacional, os recursos 

existentes na reserva de resultado de que trata o art. 3º, observado o limite estabelecido no § 2º 

do art. 4º desta Lei, poderão ser destinados ao pagamento da DPMFi quando severas restrições 

nas condições de liquidez afetarem de forma significativa o seu refinanciamento.  

 

Art. 6º Sempre que, no 20º (vigésimo) dia do mês, o patrimônio líquido do Banco 

Central do Brasil atingir valor igual ou inferior a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) 

do ativo total, a União, até o último dia útil do mesmo mês, efetuará emissão de títulos 

adequados aos fins de política monetária em favor do Banco, em montante necessário para que 

seu patrimônio líquido atinja o valor de 0,5% (cinco décimos por cento) do ativo total.  

Parágrafo único. A emissão de títulos de que trata este artigo dar-se-á de forma 

direta em favor do Banco Central do Brasil, sem contrapartida financeira.  

 

Art. 7º Sempre que o valor da carteira de títulos da DPMFi livres para negociação 

em poder do Banco Central do Brasil atingir percentual igual ou inferior a 4% (quatro por cento) 

de sua carteira total de títulos, a União efetuará emissão de títulos adequados aos fins de política 

monetária em favor do Banco, em montante necessário para que sua carteira de títulos livres 

para negociação atinja o valor de 5% (cinco por cento) da carteira total.  

§ 1º Consideram-se livres para negociação os títulos da DPMFi existentes na 

carteira do Banco Central do Brasil que não sejam objeto de obrigação de recompra decorrente 

de operação compromissada, nem estejam vinculados a margem de garantia em operação com 

derivativos ou a operação de empréstimo de títulos.  

§ 2º O Banco Central do Brasil monitorará permanentemente os fatores 

condicionantes da base monetária e comunicará ao Ministério da Fazenda sempre que suas 

projeções indicarem que, nos 10 (dez) dias úteis seguintes, a carteira livre de títulos atingirá o 
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percentual indicado no caput deste artigo, devendo a União, em até 5 (cinco) dias úteis a partir 

da comunicação, efetuar a recomposição da carteira nos termos do caput deste artigo.  

§ 3º A comunicação ao Ministério da Fazenda de que trata o § 2º deste artigo será 

acompanhada de memória de cálculo que demonstre as projeções do Banco Central do Brasil 

para a carteira livre de títulos e o quantitativo necessário para que ela seja recomposta até o 

percentual indicado no caput deste artigo.  

§ 4º Sem prejuízo do disposto neste artigo, o Banco Central do Brasil e o Ministério 

da Fazenda avaliarão a necessidade de aporte emergencial de títulos sempre que se verificar a 

possibilidade de comprometimento futuro da carteira de títulos disponíveis para a execução da 

política monetária.  

§ 5º A emissão de títulos de que trata este artigo dar-se-á de forma direta em favor 

do Banco Central do Brasil, sem contrapartida financeira.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 
 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 

Monetário Nacional, estabelece as regras e 

condições de emissão do REAL e os critérios 

para conversão das obrigações para o REAL, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 75. O art. 4º da Lei nº 7.862, de 30 de outubro de 1989, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 4º. Os resultados positivos do Banco Central do Brasil, apurados em 

seus balanços semestrais, serão recolhidos ao Tesouro Nacional, até o dia 10 

do mês subseqüente ao da apuração.  

§ 1º Os recursos a que se refere o caput deste artigo serão destinados à 

amortização da dívida pública do Tesouro Nacional, devendo ser amortizado, 

prioritariamente, o principal atualizado e os respectivos juros da Dívida 

Pública Mobiliária Federal interna de responsabilidade do Tesouro Nacional 

em poder do Banco Central do Brasil.  

§ 2º Excepcionalmente, os resultados positivos do segundo semestre de 1994 

serão transferidos mensalmente ao Tesouro Nacional, até o dia 10 do mês 

subseqüente ao da apuração.  

§ 3º Os recursos transferidos ao Tesouro Nacional nos termos do parágrafo 

anterior serão utilizados, exclusivamente, para amortização do principal 

atualizado e dos respectivos encargos da Dívida Pública Mobiliária Federal 

interna de responsabilidade do Tesouro Nacional em poder do Banco Central 

do Brasil.  
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§ 4º O disposto no parágrafo anterior não se aplica ao resultado referente ao 

primeiro semestre de 1994." 

 

Art. 76. O art. 17 da Lei nº 8.880, de 1994, passa a vigorar acrescido dos seguintes 

parágrafos renumerados os atuais §§ 2º e 3º para §§ 4º e 5º:  

 

"Art. 17. ..........................................................................................................  

§ 1º..................................................................................................................  

§ 2º Interrompida a apuração ou divulgação do IPC-r, caberá ao Ministro de 

Estado da Fazenda fixá-lo com base nos indicadores disponíveis, observada 

precedência em relação àqueles apurados por instituições oficiais de pesquisa.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o Ministro da Fazenda divulgará a 

metodologia adotada para a determinação do IPC-r. 

........................................................................................................................." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.843, DE 2020

Apensado: PL nº 1.291/2021

Determina  que  o  resultado  financeiro
positivo das operações do Banco Central do
Brasil com reservas cambiais seja destinado
para o custeio das despesas do Ministério da
Saúde com medidas de combate ao surto do
Covid-19.

Autor: Deputado PAULO RAMOS

Relatora: Deputada CARMEN ZANOTTO

I - RELATÓRIO

O presente projeto de lei propõe que, enquanto durar o estado

de  calamidade  pública  por  conta  da  pandemia  de  Covid-19,  o  resultado

financeiro  positivo das operações do Banco Central  do Brasil  com reservas

cambiais seja destinado para o custeio das despesas do Ministério da Saúde

com medidas de combate ao surto do Covid-19.

Encontra-se apensado a esta proposição o  Projeto de Lei nº

1.291, de 2021, de autoria do Deputado Fausto Pinato, que “Dispõe sobre a

utilização do resultado positivo do Banco Central do Brasil no enfrentamento da

crise econômica e social decorrente dos efeitos da pandemia de Covid-19 no

País e altera a Lei no 13.820, de 2 de maio de 2019”. Traz a mesma disposição

do projeto principal, porém retroage sua validade para todo o ano de 2021 e

determina  que  “os  valores  pagos  à  União  [...]  não  comporão  o  cálculo  de

superávit  financeiro  e  serão  empregados,  por  meio  da  abertura  de  crédito

extraordinário, no esforço de enfrentamento da pandemia de Covid-19” e serão

utilizadas para “fortalecimento do Sistema Único de Saúde e da Seguridade

Social,  a  preservação  da  renda  do  trabalhador  formal  e  informal  com *C
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pagamento  de  auxílio  emergencial,  a  manutenção  das  micro  e  pequenas

empresas,  o  financiamento  da  pesquisa  científica,  o  desenvolvimento  da

indústria  estratégica  de  defesa  nacional  e  transferências  para  os  entes

subnacionais”.

Além  desta  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  a

proposição será também encaminhada para análise de mérito à Comissão de

Finanças  e  Tributação,  que  avaliará  ainda  seu  aspecto  de  adequação

financeira ou orçamentária. Em seguida, a Comissão de Constituição e Justiça

e  de  Cidadania  manifestar-se-á  a  respeito  de  sua  constitucionalidade,

regimentalidade,  juridicidade e técnica legislativa.  Por  ter  caráter  conclusivo

nas comissões, dispensa a apreciação do Plenário. 

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  ao

projeto nesta comissão de mérito.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Cabe a este Colegiado a análise da proposição do ponto de

vista sanitário e quanto ao mérito. Eventuais ponderações acerca da redação

ou da técnica legislativa deverão ser apontadas pela Comissão de Constituição

e Justiça e de Cidadania.

As  proposituras  são  meritórias  e  devem prosperar.  De  fato,

neste momento de exceção, é necessário que se aumente o aporte de recursos

para o Sistema Único de Saúde (SUS) ao máximo possível. Cumpre louvar os

autores das proposituras por sua iniciativa.

As  despesas  decorrentes  da  pandemia  mostram-se

inquestionavelmente vultosas. Foi necessário montar hospitais de campanha e

novos leitos de UTI, compraram-se respiradores e testes para a detecção da

doença, a demanda por novas vacinas está longe de ser normalizada. O SUS

necessita ser valorizado e reforçado neste momento crítico de nossa história. 
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Quanto a isso, a proposição apensada lista outras destinações

possíveis  para  os  recursos em tela,  que envolvem o SUS,  mas também o

auxílio emergencial para trabalhadores e empresas, a indústria estratégica de

defesa nacional, dentre outros. Em que pese as áreas apontadas serem de

grande relevância, inclusive no contexto da atual epidemia, consideramos mais

urgente visar ao fortalecimento do SUS.  

Pontue-se ainda que a medida ora proposta será provisória,

ambos os projetos assim o determinam. Existe a sugestão de que seja mantida

até que toda a população adulta esteja efetivamente vacinada, o que não nos

parece  a  melhor  conduta.  Com efeito,  os  conhecimentos  atuais  ainda  não

permitem  compreender  com  clareza  se  e  quando  a  população  poderá  ser

considerada efetivamente vacinada. É bastante provável  que o processo de

vacinação contra a doença se mantenha ao longo dos anos.

Parece-nos  de  melhor  alvitre,  então,  definir  como  limite

temporal a vigência da emergência em saúde pública de importância nacional

em  decorrência  da  Covid-19.  Quando  for  possível  retornar  ao  estado  de

normalidade  –  com sua  consequente  revogação  –,  será  possível  avaliar  a

necessidade ou não de se manter a regra.

Diante disso,  reconhecendo a adequação e oportunidade de

ambas as proposições, elaboramos Substitutivo nos termos descritos. Optamos

por elaborar lei autônoma, sem alterar a Lei nº 13.820, de 2 de maio de 2019 –

que trata do tema –, já que a medida será temporária.

Assim, o Voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.843,

de 2020, principal, e de seu apensado, o Projeto de Lei nº 1.291, de 2021,

na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada CARMEN ZANOTTO

Relatora

2021-8628
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.843, DE 2020

Apensado: PL nº 1.291/2021

Dispõe sobre a utilização do resultado
positivo  do  Banco  Central  do  Brasil  no
enfrentamento da pandemia de Covid-19 no
País.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Enquanto perdurar a emergência em saúde pública de

importância nacional em decorrência da Covid-19, o valor integral do resultado

positivo do Banco Central do Brasil com reservas cambiais e das operações

com derivativos cambiais por ele realizadas no mercado interno será destinado

ao Ministério da Saúde, para custeio das medidas de combate à epidemia de

Covid-19.

§  1º  Os  valores  de  que  trata  o  caput  serão  apurados  com

periodicidade mensal e transferidos para o Ministério da Saúde até o décimo

dia do mês subsequente.

§ 2º Os valores de que trata o  caput  acumulados em 2021,

anteriormente  à  entrada  em  vigor  desta  Lei,  e  que  foram  destinados  à

constituição de reserva de resultado conforme o disposto no art. 3º da Lei nº

13.820, de 2 de maio de 2019, serão transferidos para o Ministério da Saúde

até o décimo dia do mês subsequente à entrada em vigor desta Lei.

§ 3º Os valores de que trata o caput não comporão o cálculo de

superávit financeiro.

Art. 2º  Enquanto perdurar a emergência em saúde pública de

importância nacional em decorrência da Covid-19, ficam suspensos os efeitos

do art. 3º da Lei nº 13.820, de 2 de maio de 2019.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
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Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada CARMEN ZANOTTO

Relatora

2021-8628
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.843, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.843/2020 e do PL 1291/2021, apensado,
com substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Carmen Zanotto. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. - Presidente, Francisco Jr. e Dra.
Soraya Manato  -  Vice-Presidentes,  Adriana Ventura,  Alan Rick,  Alexandre  Padilha,
Aline Gurgel, Benedita da Silva, Carla Dickson, Carmen Zanotto, Célio Silveira, Chico
D'Angelo, Chris Tonietto, Dr. Frederico, Dr. Luiz Ovando, Dr. Zacharias Calil, Dulce
Miranda, Eduardo Barbosa, Eduardo Costa, Flávio Nogueira, Geovania de Sá, Jandira
Feghali,  João  Marcelo  Souza,  Jorge  Solla,  Josivaldo  Jp,  Juscelino  Filho,  Leandre,
Luciano Ducci, Márcio Labre, Mário Heringer, Marreca Filho, Marx Beltrão, Miguel
Lombardi,  Misael  Varella,  Osmar  Terra,  Ossesio  Silva,  Pastor  Sargento  Isidório,
Professora Dayane Pimentel, Rejane Dias, Ricardo Barros, Robério Monteiro, Roberto
de  Lucena,  Silvia  Cristina,  Tereza  Nelma,  Vivi  Reis,  Adriano  do  Baldy,  Alcides
Rodrigues,  André  Janones,  Arlindo  Chinaglia,  Bibo  Nunes,  Daniela  do  Waguinho,
Delegado  Antônio  Furtado,  Diego  Garcia,  Edna  Henrique,  Fábio  Mitidieri,  Felício
Laterça, Flávia Morais, Giovani Cherini, Hiran Gonçalves, Jaqueline Cassol, Jhonatan
de  Jesus,  João  Campos,  José  Rocha,  Julio  Lopes,  Lauriete,  Liziane  Bayer,  Lucas
Redecker, Luiz Lima, Marco Bertaiolli, Mauro Nazif, Padre João, Professora Dorinha
Seabra Rezende, Ricardo Silva, Roberto Alves e Valtenir Pereira. 

Sala da Comissão, em 1 de setembro de 2021. 

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 
Presidente 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 1.843, DE 2020

Apensado: PL nº 1.291/2021

Dispõe sobre a utilização do resultado positivo
do Banco Central  do Brasil  no  enfrentamento  da
pandemia de Covid-19 no País.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Enquanto  perdurar  a  emergência  em  saúde  pública  de

importância  nacional  em  decorrência  da  Covid-19,  o  valor  integral  do  resultado

positivo do Banco Central  do Brasil  com reservas cambiais e das operações com

derivativos  cambiais  por  ele  realizadas  no  mercado  interno  será  destinado  ao

Ministério da Saúde, para custeio das medidas de combate à epidemia de Covid-19.

§  1º  Os  valores  de  que  trata  o  caput  serão  apurados  com

periodicidade mensal e transferidos para o Ministério da Saúde até o décimo dia do

mês subsequente.

§  2º  Os  valores  de  que  trata  o  caput  acumulados  em  2021,

anteriormente à entrada em vigor desta Lei, e que foram destinados à constituição de

reserva de resultado conforme o disposto no art. 3º da Lei nº 13.820, de 2 de maio de

2019,  serão  transferidos  para  o  Ministério  da  Saúde  até  o  décimo  dia  do  mês

subsequente à entrada em vigor desta Lei.

§  3º  Os valores de que trata  o  caput  não comporão o cálculo  de

superávit financeiro.

Art.  2º  Enquanto  perdurar  a  emergência  em  saúde  pública  de

importância nacional em decorrência da Covid-19, ficam suspensos os efeitos do art.

3º da Lei nº 13.820, de 2 de maio de 2019.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 1 de setembro de 2021.

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 

*C
D2

11
42

73
22

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211427322000

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

1/
09

/2
02

1 
17

:5
5 

- C
SS

F
SB

T-
A 

1 
CS

SF
 =

> 
PL

 1
84

3/
20

20

25



26 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1843-A/2020 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 

2

Presidente

*C
D2

11
42

73
22

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211427322000

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

1/
09

/2
02

1 
17

:5
5 

- C
SS

F
SB

T-
A 

1 
CS

SF
 =

> 
PL

 1
84

3/
20

20

26


	z2248023_BRASAO
	z2248023_
	z2248023_TITULO
	z2248023_AUTOR
	z2248023_EMENTA
	z2248023_SINTESE
	z2248023_DESPACHO
	z2248023_APRECIACAO
	z2248023_SUMARIO
	z2248023_1880913_pdf1
	z2248023_1880913_TEOR
	z2248023_1880913_pdf2
	z2248023_LEGISLACAO
	z2277170_
	z2277170_TITULO
	z2277170_AUTOR
	z2277170_EMENTA
	z2277170_DESPACHO
	z2277170_1986897_pdf1
	z2277170_1986897_TEOR
	z2277170_1986897_pdf2
	z2277170_1986897_pdf3
	z2277170_1986897_pdf4
	z2277170_1986897_pdf5
	z2277170_1986897_pdf6
	z2277170_1986897_pdf7
	z2277170_LEGISLACAO
	z2289688_AUTENTICACAO
	z2289688_
	z2289688_2039504_pdf1
	z2289688_2039504_TEOR
	z2289688_2039504_pdf2
	z2289688_2039504_pdf3
	z2289688_2039504_pdf4
	z2289688_2039504_pdf5
	z2289689_2039504_TEOR
	z2289689_
	z2297290_2067875_pdf1
	z2297290_2067875_TEOR
	z2297290_
	z2297302_2067934_pdf1
	z2297302_2067934_TEOR
	z2297302_
	z2297302_2067934_pdf2
	z2248023_FIMDOCUMENTO

